
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 1ª 

CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO N.º 0800222-

25.2019.8.23.0010 

 

 

 

MARCELO DUARTE DIAS, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe que move em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, por intermédio de seu advogado abaixo assinado, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, opor os presentes  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES 

 

em face da decisão (EP 05), pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Os Embargos de Declaração devem ser interpostos no prazo de 5 dias, 

conforme dispõe o art. 1.023 do CPC. 

Logo, a presente manifestação é tempestiva, na medida em que, a 

intimação ocorreu em 22.08.2019 e, sua leitura se deu apenas em 02.09.2019. 

 

2. DA DECISÃO EMBARGADA 

 

O embargante promoveu AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT, cujo objeto é a reparação pelo acidente de trânsito sofrido com o consequente 

recebimento da indenização. Em 07.05.2018, o MM. Magistrado proferiu decisão de 



 

 

improcedência (EP 62), contudo, em sede de apelação a sentença foi modificada, 

vejamos: 

 

“Observa-se que a avaliação pericial confirma a invalidez no 

tornozelo direito do apelante, conforme exposto nos documentos 

médicos, restando demonstrado o nexo causal entre o acidente de 

trânsito e o dano dele decorrente. 
 

Nesse sentido, nos termos da tabela constante na Lei n.º 6.194/74, 

alterada pela Lei n.º 11.945/09, o cálculo indenizatório deve 

reduzir do teto legal (R$ 13.500,00) o percentual de 25%, que 

corresponde a R$ 3.375,00. 
 

Em seguida, de tal quantia, reduz-se o percentual lesivo 

quantificado pela perita oficial (EP. 52) que, in casu, corresponde 

a 50% (repercussão média), resultando o valor de R$ 1.687,50 

(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

(...) 

 

Isso posto, DOU PROVIMENTO ao apelo, na forma do art. 90, 

VI, do RITJRR, para julgar procedente a ação e condenar a 

apelada ao pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), a título de indenização de seguro 

DPVAT, bem como ao custeio dos honorários advocatícios, os 

quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação.” 

 

Contudo, data venia, houve contradição na referida decisão, haja 

vista que contrariou a conclusão do laudo pericial (52), devendo, portanto, ser 

sanada. 

Deste modo, não restou alternativa ao embargante senão a oposição dos 

presentes embargos de declaração. 

 

3. DA CONTRADIÇÃO REVELADA 

 

Como já se afirmou anteriormente, a decisão embargada foi 

contraditória em relação à conclusão descrita pela d. perita em seu laudo pericial (52). 

Na data de 13.03.2019, o embargante se dirigiu até a clínica da perita, 

levando toda a documentação médica necessária, sendo avaliado pela médica, 

respondendo a todas as perguntas atinentes a seu tratamento, para, com isso, ser elaborado 



 

 

o laudo pericial com a melhor conclusão possível com a descrição da sequela oriunda do 

acidente de trânsito. 

Em sua conclusão, a d. perita descreveu e identificou que o embargante 

possuía sequelas em duas partes do “segmento” Membro Inferior Direito, quais sejam, 

tornozelo e pé, vejamos: 

 

 

 

 

 

Conforme visto acima, no momento do exame pericial, a d. perita 

identificou a fratura exposta no tornozelo direito, entretanto, em virtude dessa lesão, outro 

segmento do Membro Inferior Direito foi afetado, qual seja, o pé direito, causando mais 

uma sequela ao embargante. 

Sabiamente, tudo foi descrito no laudo pericial (EP 52), com o intuito 

único de embasar a conclusão dada pela d. perita, que foi MEMBRO INFERIOR 

DIREITO, COM GRADUAÇAO EM 50%, vejamos: 

 

 



 

 

Se fosse de maneira diferente, a d. Perita poderia ter graduado de forma 

separada, tornozelo direito com sua graduação e pé direito com sua graduação, entretanto, 

para melhor compreensão e por ambos fazerem parte do mesmo segmento: MEMBRO 

INFERIOR DIREITO, a sra. Perita preferiu em sua conclusão descrever e enquadrar os 2 

(dois) segmentos dentro do mesmo agrupamento, mais uma vez: MEMBRO INFERIOR 

DIREITO. 

Sendo assim, a decisão ora embargada não respeitou a conclusão do 

laudo pericial (EP 52), haja vista ter optado por calcular o valor de indenização ora devido 

ao embargante tendo como base o parâmetro TORNOZELO DIREITO com graduação 

50%, com isso, vislumbramos contradição demonstrada claramente, pois, tudo que está 

descrito no laudo pericial (EP 52) embasou acertadamente a decisão da sra. Perita em 

concluir por MEMBRO INFERIOR DIREITO, COM GRADUAÇAO EM 50%, haja 

vista o recorrente possuir sequelas em 2 (dois) segmentos do membro inferior:  

 

 

 

Com isso, o cálculo correto da indenização que tem direito o 

embargante seria esse: 

 

Conforme perícia realizada e o respectivo laudo anexo (EP 52), foram 

constadas as lesões abaixo com a respectiva graduação: 

 

 

 

Sendo assim, utilizando os critérios delineados pela Lei 11.945/09 

modificando o art. 3º da Lei 6.194/74, chegamos à seguinte conclusão: 

 

 

 

 

 

MEMBRO INFERIOR DIREITO: 50% 

LESÃO: 

VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO: R$ 13.500,00 

(x) 

70% DA TABELA PARA CÁLCULO (art. 3º da Lei 6.194/74): R$ 9.450,00 

(x) 

50% DE INVALIDEZ INDICADO PELO PERITO: R$ 4.725,00 



 

 

Vale ressaltar que o Embargante teve seu PEDIDO 

ADMINISTRATIVO NEGADO, conforme comprovante EP 1.6. 

Nos termos da fundamentação retro e do laudo pericial (EP 52) 

produzido em juízo, pugna pelo conhecimento e acolhimento dos presentes Embargos, 

para que a contradição seja sanada e o cálculo da indenização seja refeito com base em 

todas as conclusões descritas de forma acertada pela sra. Perita em seu laudo pericial (EP 

52), fixando o valor correto em R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 

reais) a título de indenização DPVAT. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer sejam conhecidos e acolhidos os 

presentes Embargos de Declaração para suprimento da contradição apontada, para o fim 

de que seja respeitada a conclusão e toda a descrição do Laudo Pericial (EP 52), conforme 

explicação acima, para que o cálculo da indenização seja refeito com base em todos os 

termos descritos de forma acertada pela sra. Perita, fixando o valor correto em R$ 

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) a título de indenização DPVAT. 

 

 

Nesses termos, 

postula deferimento. 

 

Boa Vista, 05 de Setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO 

OAB/RR 1044 
ASSINATURA DIGITAL 

 


